


Lei Estadual n.º 5.399 de 12/dez./1969 
 
   Autoriza instituição de Fundação destinada à pesquisa 
   aplicada nos campos da economia, da administração e 
   da tecnologia básica e social. 
 
Art. 1º - O Poder Executivo é autorizado a instituir fundação que terá sede e foro 
em Belo Horizonte, prazo indeterminado de duração e estatuto aprovado pelo 
Governador do Estado, com a finalidade de contribuir para a realização dos 
objetivos do Conselho Estadual de Desenvolvimento, podendo ainda cooperar 
com o setor privado que relacione com tais objetivos. 
............................................................................................................. 
§ 4º A fundação denominar-se-á “João Pinheiro”. 
.............................................................................................................. 
Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 1969 
 
ISRAEL PINHEIRO DA SILVA 
Raul  Bernardo Nelson de Senna 
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ANOS 

 “Ele possuiu, ao lado do senso perfeito da nossa realidade 
objetiva, a rigorosa imaginação do futuro, que leva o olhar do 

estadista muito além do seu campo visual e lhe permite intuir a 
pátria de amanhã.” 

 

Juscelino Kubitscheck, sobre João Pinheiro 



Recorte do jornal Estado de Minas  
12 de abril de 1970 

Revista Veja, 1970 
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Obrigada! 


